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Sugere providências ao Poder Executivo local
para a regulamentação da Lei n.° 2.486, de 23 de
novembro de 1999, que dispõe sobre a criação do
Espaço Cultural Morro da Capelinha, na Região
Administrativa de Planaltina - RA VI {/

C!:í'.a da Assessoro o••} Písnário

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, com fulcro

no art. 143 de seu Regimento Interno, sugere providências ao Poder Executivo local 3
para a regulamentação da Lei n° 2.486, de 23 de novembro de 1999, que dispõe sobre ^
a criação do Espaço Cultural Morro da Capelinha, na Região Administrativa de Planaltina 1
- RA VI, adotando as medidas legais necessárias à transformação da área do Espaço J
Cultural Morro da Capelinha em bem de uso comum do povo. ""

JUSTIFICAÇÃO

Foi publicada, no Diário Oficial do Distrito Federal que circulou no dia
26 de novembro de 1999, a Lei n° 2.486, de 23 de novembro de 1999, que dispõe fâ
sobre a criação do Espaço Cultural Morro da Capelinha, na Região Administrativa de
Planaltina - RA VI.

Sabidamente, no Espaço Cultural Morro da Capelinha, realiza-se,
anualmente, a tradicional Via-Sacra, com a encenação da celebração da morte e
ressurreição de Cristo, com a interpretação de vários episódios da fé cristã, como o
lava-pés, a prisão de Jesus e a Santa Ceia.

Esse importante movimento da cultura popular do Distrito Fed
inclusive, registrado como Bem Cultural do Distrito Federal, conforme recon
Decreto Distrital n° 28.870, de 17 de março de 2008.
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